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Anexo Único

FASE AMARELA (Proteção)

Atividade
Horário 
de Início 

(h)

Horário de 
Encerramento 

(h)

Dias da 
Semana

Serviços de Saúde - Unidades de Saúde Pública 
e Unidades de Pronto Atendimento

Livre Livre Todos

Serviços de Saúde - Consultórios, Clínicas 
Particulares e Odontológicas

Livre Livre Todos

Supermercados, Panificadoras, Delicatessens, 
Açougues e Lojas de Conveniência

Livre Livre Todos

Farmácias e Drogarias Livre Livre Todos

Agências Bancárias Livre Livre Todos

Lotéricas Livre Livre Todos

Laboratórios de Análises Clínicas Livre Livre Todos

Postos de Combustíveis e Pontos de Venda de 
Gás de 

Cozinha
Livre Livre Todos

Call Centers Livre Livre Todos

Oficinas Mecânicas e Borracharias Livre Livre Todos

Cemitérios e Serviços Funerários Livre Livre Todos

Hotéis, Pousadas e Demais Estabelecimentos 
de Alojamento

Livre Livre Todos

Academias de Ginástica e Similares Livre Livre Todos

Cursos Livres Livre Livre Todos

Templos Religiosos e Igrejas Livre Livre Todos

Indústria, com Exceção da Construção Civil Livre Livre Todos

Clínicas Veterinárias e Pet Shops Livre Livre Todos

Lojas de Material de Construção Livre Livre Todos

Funcionalismo Público Não Essencial Livre Livre Todos

Indústria da Construção Civil 07:00 17:00 Todos

Clínicas de Estética 07:00 20:00 Todos

Escritórios Administrativos (Contabilidade, 
Consultorias e Empresas em Geral)1 10:00 19:00 Todos

Escritórios de Advocacia1 10:00 19:00 Todos

Autoescolas 10:00 20:00 Todos

Comércio de Rua2 10:00 18:00 Todos

Shopping Centers, Centros Comerciais e 
Similares3 10:00 21:00 Todos

Barbearias, Salões de Beleza e Similares 10:00 20:00 Todos

Restaurantes, Bares, Pizzarias, Temakerias e 
Similares4 11:00 21:30 Todos

Lanchonetes 07:00 15:00 Todos

Clubes Sociais, Recreativos e Esportivos5 06:00 21:00 Todos

Cinemas6 10:00 21:00 Todos

Centros e Espaços de Convenções7 Livre Livre Todos

Praias8 Livre Livre
Segunda a 

Sexta

Centros Culturais, Museus e Galerias de Arte Fechado Fechado Todos

Teatros9 Fechado Fechado Todos

Circos Fechado Fechado Todos

Espaços de Eventos Sociais (Casamentos, 
Aniversários, Bodas, Formaturas, etc.)

Fechado Fechado Todos

Espaços de Eventos Infantis Fechado Fechado Todos

Parques de Diversão e Parques Temáticos Fechado Fechado Todos

Parques Públicos Municipais Fechado Fechado Todos

Quadras e Campos Públicos Municipais Fechado Fechado Todos

1 O trabalho remoto deve ser estimulado.

2 Nos finais de semana e feriados o horário de inícios das 
atividades é livre.

3 Os prestadores de serviço localizados nos Shopping Centers e Centros Comerciais devem 
obedecer ao horário destes empreendimentos.

4 Bares e Restaurantes instalados em Shopping Centers, Centros Comerciais e Clubes Sociais, 
Recreativos e Esportivos que possuírem entrada independente podem funcionar no horário 

estabelecido para aquele segmento.

5 O horário de funcionamento dos clubes sociais, recreativos e esportivos aos sábados será das 
6h às 18h, enquanto que aos domingos, o horário de funcionamento será das 6h às 14h.

6 A capacidade máxima por sala em cada sessão será de 50 pessoas.

7 Nos Centros e Espaços de Convenções somente poderão ser realizados eventos científicos e 
profissionais para o público máximo de 50 pessoas.

8 As praias permanecerão interditadas nos feriados e, excepcionalmente, a Praia do Porto da 
Barra só estará liberada de terça-feira a sexta-feira.

9 Nos teatros fica permitida a realização de eventos sem a presença de público, observando o 
protocolo geral.




